
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005408-30.2014.8.26.0562

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005408-30.2014.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: FERNANDO RODRIGUES BATISTA
Executado: RONALDO FERREIRA DA SILVA
Prazo para Cumprimento: 30 dias

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE SANTOS DA 
COMARCA DE SANTOS/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PERUÍBE/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro de Santos, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO e PRACEAMENTO do bem a seguir descrito, 
penhorado nos autos em epígrafe, conforme Auto/Termo de Penhora disponibilizado na internet:

Bem penhorado: "bem imóvel/propriedade rural objeto da Matrícula n° 11163 do CRI de 
Peruíbe/SP, detalhadamente discriminado na certidão da referida matrícula presente nas 
págs. 463/464 (ANEXA), de que foi nomeado depositário o próprio executado Sr. 
RONALDO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 354.730.536-53 e RG nº 35267313."

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 

site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha sxltxk. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): RONALDO FERREIRA DA SILVA, 
CPF 354.730.536-53, RG 35267313, com endereço à Estrada Armando Cunha KM 4,5, Estrada à 
esquerda (Sítio Chapadão do Bugre), São Francisco, CEP 11750-000, Peruíbe - SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Marcello de Oliveira e Juliana Ebling de Oliveira, OAB nº 
184772/SP e 303353/SP.
Dr(a). Ivy Trujillo de Almeida Rodriguez E Rodrigues, Marco Fabrício Vieira, André Del Cistia 
Ravani, Bruno Amaro Alves de Almeida, Debora de Oliveira Nunes e Ana Raisa da Gama Castelo 
Branco de Sousa, OAB nº 173170/SP, 179862/SP, 183020/SP, 220252/SP, 377048/SP e 
419736/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005408-30.2014.8.26.0562

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Santos, 01 de 
dezembro de 2021. Claudia Lima de Almeida Gonzalez, Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

5
4

0
8

-3
0

.2
0

1
4

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

A
5

6
7

8
5

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

G
U

S
T

A
V

O
 A

N
T

O
N

IO
 P

IE
R

O
N

I 
L
O

U
Z

A
D

A
 e

 C
L
A

U
D

IA
 L

IM
A

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

 G
O

N
Z

A
L

E
Z

, 
lib

e
ra

d
o

 n
o

s
 a

u
to

s
 e

m
 0

7
/1

2
/2

0
2

1
 à

s
 1

2
:4

9
 .

fls. 539

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
98

-8
9.

20
22

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

9D
0D

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LL
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

01
/2

02
2 

às
 1

8:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

19
88

92
02

28
26

04
41

.

fls. 2



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005408-30.2014.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: FERNANDO RODRIGUES BATISTA
Executado: RONALDO FERREIRA DA SILVA

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Destituo o perito nomeado, considerando que o imóvel está localizado na comarca 
de Peruíbe. 

Assim, expeça-se carta precatória, com urgência, para avaliação e praceamento do 
bem, devendo a carta ser instruída com cópia do termo de penhora lavrado na página 476.

Após a distribuição, aguarde-se por 120 dias o cumprimento. 

Intime-se.

Santos, 30 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005408-30.2014.8.26.0562 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: FERNANDO RODRIGUES BATISTA
Executado: RONALDO FERREIRA DA SILVA

Justiça Gratuita

Em Santos, aos 12 de dezembro de 2019, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA dos DIREITOS que, por força do Instrumento Particular de Promessa de Cessão de 

Direitos Contratuais acostado nas págs. 434/438, o executado RONALDO FERREIRA DA 

CRUZ possui sobre o bem imóvel/propriedade rural objeto da Matrícula n° 11163 do CRI de 

Peruíbe/SP, detalhadamente discriminado na certidão da referida matrícula presente nas págs. 

463/464, de que foi nomeado depositário o próprio executado Sr. RONALDO FERREIRA DA 

SILVA, CPF nº 354.730.536-53 e RG nº 35267313. O depositário não pode abrir mão do bem 

depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000198-89.2022.8.26.0441  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Cumpra-se o ato deprecado procedendo a avaliação do imóvel por 
meio de Oficial de Justiça servindo a presente de mandado.

Com o cumprimento, cientifiquem-se as partes da juntada do auto 
de avaliação.

Após, tornem conclusos.

Peruíbe, 28 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 31/01/2022 12:25 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0087/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Cumpra-se   o   ato   deprecado   procedendo   a   avaliação   do   imóvel   por   meio   de   Oficial   de   Justiça 
 servindo   a   presente   de   mandado.   Com   o   cumprimento,   cientifiquem-se   as   partes   da   juntada   do   auto   de   avaliação. 
 Após, tornem conclusos." 

           Peruíbe, 31 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/02/2022 01:58 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cumpra-se   o   ato   deprecado   procedendo   a   avaliação   do   imóvel   por   meio   de   Oficial   de   Justiça 
 servindo   a   presente   de   mandado.   Com   o   cumprimento,   cientifiquem-se   as   partes   da   juntada   do   auto   de   avaliação. 
 Após, tornem conclusos." 

           Peruíbe, 1 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva
Prioridade Idoso

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Junte o autor, no prazo legal, cópia da Matrícula do Imóvel a 
ser Avaliado e levado ao Praceamento. Na Carta Precatória 
consta: "detalhamento do Imóvel na Matrícula Anexa", 
porém a presente Carta Precatória não trás a referida cópia da 
Matrícula.
Nada Mais. Peruíbe, 01 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
98

-8
9.

20
22

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

9D
5E

C
49

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

D
IM

A
R

 M
O

H
LE

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

02
/2

02
2 

às
 0

6:
28

 .

fls. 8



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/02/2022 09:13 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0090/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Junte   o   autor,   no   prazo   legal,   cópia   da   Matrícula   do   Imóvel   a   ser   Avaliado   e   levado   ao 
 Praceamento.   Na   Carta   Precatória   consta:   "detalhamento   do   Imóvel   na   Matrícula   Anexa",   porém   a   presente   Carta 
 Precatória não trás a referida cópia da Matrícula." 

           Peruíbe, 1 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/02/2022 01:54 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0090/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Junte   o   autor,   no   prazo   legal,   cópia   da   Matrícula   do   Imóvel   a   ser   Avaliado   e   levado   ao 
 Praceamento.   Na   Carta   Precatória   consta:   "detalhamento   do   Imóvel   na   Matrícula   Anexa",   porém   a   presente   Carta 
 Precatória não trás a referida cópia da Matrícula." 

           Peruíbe, 2 de fevereiro de 2022. 
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

Rua Braz Cubas n° 155, conj. 04, Vila Nova em Santos SP CEP 11.013-163 – tel. (13) 3232-1622 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DA VARA CÍVEL DE PERUIBE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000198-89.2022.8.26.0441 
 
 
 
 
 
     FERNANDO RODRIGUES BATISTA, já 
qualificado nos autos da ação em epigrafe que move em face de RONALDO 
FERREIRA DA SILVA, por seu advogado e bastante procurador, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho, 
requerer a juntada da matricula do imóvel a ser avaliado e levado a 
praceamento.  
 
     Assim, requer o prosseguimento do feito. 
 
     Nestes termos, espera deferimento. 
 
     Santos, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
     Marcello de Oliveira – Adv. 
     OAB/SP 184.772 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato Ordinatório para expedição de Folha de Rosto. 

Nada Mais. Peruíbe, 23 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1000198-89.2022.8.26.0441  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Valor da Causa: R$ 252.283,22

Nº do Mandado: 441.2022/001510-5

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

Mandado de Avaliação expedido em relação ao bem descrito na Carta Precatória e 
Matrícula cuja cópia segue anexa: 
Estrada Armando Cunha Km 4,5 (Estrada à Esquerda), KM 4,5, Sítio Chapadão do Bugre, São 
Francisco, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

Data da audiência:
Data e Hora da Audiência Selecionada << Informação indisponível >>

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

ADVERTÊNCIA: 1. Comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário da 

audiência, se audiência presencial e apresentar na portaria de acesso ao Fórum e na audiência 

documento de identidade com foto e com CPF.  2. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do 

processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo 

considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 

Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha 

de acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 

por peticionamento eletrônico. 3. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Peruíbe, 23 de fevereiro de 2022.

*44120220015105*
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

Rua Braz Cubas n° 155, conj. 04, Vila Nova em Santos SP CEP 11.013-163 – tel. (13) 3232-1622 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DA VARA CÍVEL DE PERUIBE/SP 
 
 
 
 
Processo nº 1000198-89.2022.8.26.0441 
 
 
 
 
 
     FERNANDO RODRIGUES BATISTA, já 
qualificado nos autos da ação em epigrafe que move em face de RONALDO 
FERREIRA DA SILVA, por seu advogado e bastante procurador, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 
segue: 
 
     O exequente foi intimado a apresentar a 
matricula do imóvel a ser avaliado em 02/02/2022, em 04/02/2022 foi 
juntado a referida matrícula. 
 
     Foi feito o mandato de avaliação em 
23/02/2022, até o momento depois da confecção do mandato, nada mais foi 
feito, nem mesmo há nos autos a certidão de que o meirinho já teve carga 
para realização do ato. 
 
     Os autos estão paralisados a mais de 60 dias, 
lembrando que o exequente tem mais de 70 anos. 
 
     Assim, requer a este Douto Julgador que 
determine o cumprimento do mandato de fls. 15, avaliando o bem ali 
constante, para que se proceda a lídima Justiça. 
 
     Assim, requer o prosseguimento do feito. 
 
     Nestes termos, espera deferimento. 
 
     Santos, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
     Marcello de Oliveira – Adv. 
     OAB/SP 184.772 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Ciência às partes, pelo prazo de 15 dias, do auto de avaliação 
juntado.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Peruíbe, 25 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/04/2022 01:05 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0354/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   pelo   prazo   de   15   dias,   do   auto   de   avaliação   juntado.   Após,   tornem   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 26 de abril de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/04/2022 02:36 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0354/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   pelo   prazo   de   15   dias,   do   auto   de   avaliação   juntado.   Após,   tornem   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 27 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Mara Aparecida Vieira (21536)

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2022/001510-5 após realizar diligências dirigi-me ao endereço 
constante no mandado (difícil acesso; setor "5"; 2.3.2022), onde 
primeiramente fui atendida pelo Sr. Ramiro Ferreira da Silva, que informou 
que arrendou as terras e chamou o requerido. Não abriram o portão da 
propriedade para que esta Oficiala tivesse acesso. O Sr. Ronaldo Ferreira da 
Silva (13 974084130;rfssaintbeer@gmail.com), com certa relutância aceitou 
a contrafé que lhe ofereci, exarou a sua assinatura e alegou que o Sítio não 
lhe pertence. Procedi a avaliação do bem imóvel/propriedade rural, 
conforme auto em anexo e devolvo para apreciação de Vossa Excelência. 

O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 03 de abril de 2022.

Número de Cotas: 1 
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CERTIDÃO

Autos: 1000198-89.2022.8.26.0441 

Classe: Carta Precatória Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

O Auto de Avalição enconatr-se às fls. 18/19.

Peruíbe, 16 de maio de 2022.

Rudimar Mohler
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo de fls.22, sem manifestação da 
parte interessada e, conforme determinado às fls.20, promovo os autos 
conclusos. Nada Mais. Peruíbe, 14 de dezembro de 2022. Eu, ___, Benedita 
De Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000198-89.2022.8.26.0441

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Fernando Rodrigues Batista

Requerido: Ronaldo Ferreira da Silva

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Ante o silêncio das partes (fls. 25), homologo a avaliação realizada às fls. 18/19.

No mais, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos 
judiciais, a alienação judicial eletrônica emerge como medida mais eficaz e econômica em relação 
à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum. Isto porque, através do uso da rede 
mundial de computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os quais, 
mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da 
venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais 
participantes,  em  tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo processo 
de alienação  judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado.

Ante a implantação do sistema eletrônico de leilão (Provimento CSM nº 1.625/09) 
e agora expressa previsão legal no artigo 882, §1º, do NCPC, nomeio o Leiloeiro Oficial GILBERTO 
FORTES DO AMARAL FILHO, da empresa “LANCE JUDICIAL” (LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS 
LTDA.) para a realização da hasta pública.

Intime-se o leiloeiro, por “e-mail”, para que, apresente a minuta do edital a ser 
fixada no local de costume para conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias (art. 887, §1º e 2º, NCPC). Atente-se para o valor fixado no 
auto de avaliação apresentado a fls. 18/19.

Desde já, em caso de arrematação, fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (art. 889, inciso I, NCPC), ou pessoalmente 
caso não tenha advogado nos autos. Nessa última hipótese, o exequente deverá providenciar,  em  
05  (cinco)  dias,  o  recolhimento  das  custas  necessárias  para  a  expedição  do mandado de 
intimação ou carta intimatória.

Intime-se também o cônjuge do executado, os demais coproprietários e os 
eventuais credores hipotecários caso seja necessário em se tratando de bem imóvel (art. 889, II e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

V, NCPC);

Sem prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a memória  discriminada 
e atualizada do débito.

Intime-se.

Peruíbe, 09 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0112/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   silêncio   das   partes   (fls.   25),   homologo   a   avaliação   realizada   às   fls.   18/19.   No 
 mais,   considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no 
 átrio   do   fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é   possível   atingir   um   número   muito 
 maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a   necessidade   de   comparecimento 
 pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão   imediatamente   apresentados   aos   demais 
 participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e   democracia   em   todo   processo   de   alienação 
 judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado.   Ante   a   implantação   do   sistema   eletrônico   de   leilão 
 (Provimento   CSM   nº   1.625/09)   e   agora   expressa   previsão   legal   no   artigo   882,   §1º,   do   NCPC,   nomeio   o   Leiloeiro 
 Oficial   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   da   empresa   LANCE   JUDICIAL   (LANCE   ALIENAÇÕES 
 ELETRÔNICAS   LTDA.)   para   a   realização   da   hasta   pública.   Intime-se   o   leiloeiro,   por   e-mail,   para   que,   apresente   a 
 minuta   do   edital   a   ser   fixada   no   local   de   costume   para   conferência   e,   posteriormente,   comprove   a   sua   publicação 
 com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   (art.   887,   §1º   e   2º,   NCPC).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   auto   de 
 avaliação   apresentado   a   fls.   18/19.   Desde   já,   em   caso   de   arrematação,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual 
 de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Intime-se   o   executado, 
 na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   (art. 
 889,   inciso   I,   NCPC),   ou   pessoalmente   caso   não   tenha   advogado   nos   autos.   Nessa   última   hipótese,   o   exequente 
 deverá   providenciar,   em   05   (cinco)   dias,   o   recolhimento   das   custas   necessárias   para   a   expedição   do   mandado   de 
 intimação   ou   carta   intimatória.   Intime-se   também   o   cônjuge   do   executado,   os   demais   coproprietários   e   os 
 eventuais   credores   hipotecários   caso   seja   necessário   em   se   tratando   de   bem   imóvel   (art.   889,   II   e   V,   NCPC);   Sem 
 prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada do débito. Intime-se." 

           Peruíbe, 10 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/02/2023 03:47 
 Certidão - Processo 1000198-89.2022.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   silêncio   das   partes   (fls.   25),   homologo   a   avaliação   realizada   às   fls.   18/19.   No 
 mais,   considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no 
 átrio   do   fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é   possível   atingir   um   número   muito 
 maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a   necessidade   de   comparecimento 
 pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão   imediatamente   apresentados   aos   demais 
 participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e   democracia   em   todo   processo   de   alienação 
 judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado.   Ante   a   implantação   do   sistema   eletrônico   de   leilão 
 (Provimento   CSM   nº   1.625/09)   e   agora   expressa   previsão   legal   no   artigo   882,   §1º,   do   NCPC,   nomeio   o   Leiloeiro 
 Oficial   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   da   empresa   LANCE   JUDICIAL   (LANCE   ALIENAÇÕES 
 ELETRÔNICAS   LTDA.)   para   a   realização   da   hasta   pública.   Intime-se   o   leiloeiro,   por   e-mail,   para   que,   apresente   a 
 minuta   do   edital   a   ser   fixada   no   local   de   costume   para   conferência   e,   posteriormente,   comprove   a   sua   publicação 
 com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   (art.   887,   §1º   e   2º,   NCPC).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   auto   de 
 avaliação   apresentado   a   fls.   18/19.   Desde   já,   em   caso   de   arrematação,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual 
 de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Intime-se   o   executado, 
 na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   (art. 
 889,   inciso   I,   NCPC),   ou   pessoalmente   caso   não   tenha   advogado   nos   autos.   Nessa   última   hipótese,   o   exequente 
 deverá   providenciar,   em   05   (cinco)   dias,   o   recolhimento   das   custas   necessárias   para   a   expedição   do   mandado   de 
 intimação   ou   carta   intimatória.   Intime-se   também   o   cônjuge   do   executado,   os   demais   coproprietários   e   os 
 eventuais   credores   hipotecários   caso   seja   necessário   em   se   tratando   de   bem   imóvel   (art.   889,   II   e   V,   NCPC);   Sem 
 prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada do débito. Intime-se." 

           Peruíbe, 13 de fevereiro de 2023. 
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